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ANEXO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAMBÚ
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Centro - CEP 89817-000 - Guatambú/SC

Fone/Fax: (49) 3336-0102

ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Manoel Rolim de Moura, 825

E-mail: engenharia@guatambu.sc.gov.br

SECRETARIA:

DEPARTAMENTO:

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PADRÃO DE CALÇADAS PÚBLICAS

FOLHA A3
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Detalhe guia tá l direcional
40x40cm (cor amarelo)
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Detalhe guia tá l alerta
40x40cm (cor amarelo)
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Em calçadas com largura superior a 2,00m deve ser
u lizada largura de piso tá l de 40cm.
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Em calçadas com largura igual ou inferior a 2,00m deve ser u lizada
largura de piso tá l de 25cm.

Piso intertravado de concreto 10x20x6cm (cor cinza)

Resistência à
compressão:
Fck > 35 MPa.

A paginação deve
ser do po

" espinha de peixe".

*Dimensões em mm

Detalhe relevo guia tá l
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TERMOS, DEFINIÇÕES E FAIXAS DE USO DAS CALÇADAS
SINALIZAÇÃO TÁTIL E PAVIMENTAÇÃO

Imagem 3D - Definição das faixas de uso em uma calçada
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TERMOS, DEFINIÇÕES E FAIXAS DE USO DAS CALÇADAS

Faixa de Serviço: serve para acomodar o mobiliário, os canteiros, as árvores e os postes de iluminação ou sinalização.
Faixa Livre ou Passeio: des na-se exclusivamente à circulação de pedestres, deve ser livre de qualquer obstáculo, ter inclinação
transversal até 3 %, ser con nua entre lotes e ter no mínimo 1,20 m de largura e 2,10 m de altura livre.
Faixa de Acesso: consiste no espaço de passagem da área pública para o lote. Esta faixa é possível apenas em calçadas com largura
superior a 2,50m.

(NBR 9050:2015 - item 6.12.3)

QUAIS SÃO AS FAIXAS DE USO EM UMA CALÇADA?

A sinalização do tá l e visual no piso deve ser instalada no sen do do deslocamento das pessoas para indicar caminhos
preferenciais de circulação.

(NBR 9050:2015 - item 3.1.28)

 Concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem u lizados por todas as pessoas, sem necessidade de
adaptação ou projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia assis va. O conceito de desenho universal tem como pressupostos:
equiparação das possibilidades de uso, flexibilidade no uso, uso simples e intui vo, captação da informação, tolerância ao erro, mínimo

esforço sico, dimensionamento de espaços para acesso, uso e interação de todos os usuários.
(NBR 9050:2015 - item 3.1.16)

 A fim de Regulamentar o Art. 13, § 7°, inciso IV da Lei Complementar 17/2003 que ins tui os
padrões dos passeios, o Departamento de Engenharia, apresenta os critérios de acessibilidade para as
calçadas do Município de Guatambu.
 A par r deste manual, todas as obras e projetos junto ao Município serão baseadas nestes
regramentos para geração da “Rota Acessível” conforme determina a ABNT NBR 9050:2015
Acessibilidade a edificações, mobiliários e equipamentos urbanos e, ABNT-NBR 16.537/2016
Acessibilidade - Sinalização tá l no piso - Diretrizes para elaboração de projetos e instalações.

REGULAMENTAÇÃO DA LEI N. 17/2003 QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO
URBANO DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU E INSTITUI PLANO DE INCENTIVO À PROMOÇÃO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Passeio é definido  como  parte  da  calçada  ou  da  pista  de  rolamento, neste úl mo  caso
separada por pintura ou elemento sico, livre de interferências, des nada  à  circulação
exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas.

(NBR 9050:2015 - item 3.1.28)

Calçada é definida como parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não
des nada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à
implantação de mobiliário, sinalização, vegetação, placas de sinalização e outros fins.

(NBR 9050:2015 - item 3.1.28)

CALÇADA OU PASSEIO: QUAL TERMO DEVO UTILIZAR? DESENHO UNIVERSAL

ROTA ACESSÍVEL
 Trajeto con nuo, desobstruído e sinalizado, que conecte os ambientes externos ou internos de espaços e edificações, e que possa
ser u lizado de forma autônoma e segura por todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência e mobilidade reduzida. A rota acessível

pode incorporar estacionamentos, calçadas rebaixadas, faixas de travessia de pedestres, pisos, corredores, escadas e rampas, entre
outros.

(NBR 9050:2015 - item 3.1.32)

SINALIZAÇÃO TÁTIL E
PAVIMENTAÇÃO

Dessa forma, adota-se o termo CALÇADA para os croquis que seguem.

A largura das calçadas deverão ser consultadas no "ANEXO XII - DIMENSÃO DAS CALÇADAS PADRÕES CONFORME LEI DO
PARCELAMENTO DO SOLO URBANO DE GUATAMBU/SC".

Na Área Central e Loteamento Fazenda Zandavalli do município, o Departamento de Engenharia do Município de
Guatambu-SC deverá ser consultado nos casos onde o padrão não é possível de ser executado, dado por condicionantes do

local, para eventuais ajustes. FOLHA A4


